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DECRETO LEGISLATIVO Nº 396/2021 

 

DISPÕE SOBRE O NOVO ENDEREÇO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA 

BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

               A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Ba-

hia, através de seu Presidente, Vereador JOSÉ SILVESTRE NUNES DA SILVA, no uso de suas atri-

buições legais que lhe conferem a Resolução nº 073, de 30 de dezembro de 2014, faço saber que os Ve-

readores aprovaram e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - A sede da Câmara Municipal de Vereadores de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, funciona-

rá oficialmente no seguinte endereço:  

 

- Rua Almir José de Oliveira, 129, Centro, Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, CEP: 44640-000.  

 

Art. 2º – As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo, correrão por conta da Dotação Orçamentá-

ria própria. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JA-

CUÍPE, Estado da Bahia, em 17 de Setembro de 2021. 

 

 

JOSÉ SILVESTRE NUNES DA SILVA         ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA  
                     Presidente                                                                      Vice-Presidente 

              

 

FRANKLIN DOS SANTOS SANTANA   GABRIEL ROCHA FALCÃO CARNEIRO  
                    1º Secretário                                                                 2º Secretário  
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2021         
CARTA CONVITE Nº 002-2021 

  
 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE – CARTA CONVITE Nº 
002/2021 Contrato Nº 020/2021 - Objeto: aquisição de equipamentos de informá-
tica, mobiliário e eletrônicos atendendo as necessidades da Câmara de Vereadores 
do município de Riachão do Jacuípe/BA. Empresa: TEMI MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS EIRELLI , inscrita no CNPJ/MF sob nº. 18.958.459/0001-68, no valor de 
R$ 108.841,00 (Cento e oito mil, oitocentos e quarenta e um reais) Amparo Legal 
art. 24 II Lei nº 8.666/93.  R. do Jacuípe, 17 de Setembro de  2021. 
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